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f ESTÂOO OO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUI{,ÀL OE CONTÂS

PARECER NS Í3.943

Serviços Municipais
Processo ne 3Í195{2.00/ffi-S

Ementa: Prestação de Contas
dos Senhores Administradores
do Executivo Municipal de llio
Grande, reÍerente ao exercício
de 2005. Falhas Íormais e de
controle interno. Multa e adver_
tência. Parecer Favorável.

rmênte comprovadas nos autos
retem as Contas em seu
, advertência no sentido

^ A Sêgunda Câmara do Tribunrrl de Contas do Estado do FiioGrande do Sut, reunida em Sessão óioiiar" ie 2z de;.õõãõ;,;;*cumprimenro ao disposro nos parágraÍos r" ; ,; oo artigJdi Jà õãi.iii]i.çâo Federate an:igo 71 da Constitui[aoÊ,,taOiai;

- considerrando o contido no proce ,sso ne 3395-02.00/06.5, de pres-tação de contas dos Administraoor.. Jã-iiã.utivo uunrcipar de Rio Gra,-de' senhores Janrr Souza aranco 1Éieü,,oi'ir"r". vasconceros Tor-ronteguv (Vice-Frrefeilo).e wrson Bairsi,;õ;ile §irva (preíeito em exer-cicio), reÍerente ao exeróÍcio oe ãooí--'

. considerando o Íato de o Balançrpal e demais documentos que integãÃ';
de Contas conterem tão_somente Íalhas deao Erárío, bem como outras de 

"ontrofe 
Nimateriais ou humanas o" ertioãáã, ããriá,

,T 1Tl1 !" rua stobatidade, ,ãt;;;;;;
ro, emoora ensejerm imposição Oe múta icorreção para os e,xercícios órosequàniái;'

r-Gerat da Admínistração Munici.
reÍerido processo de prestaçã:
nalureza Íormal, não prejudiciais

3rno, clecorrênles dê deÍiciência.!
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'lH.*,j!!If Do r)o Rto GRANDE Oo suL
TRIBUNA:: OE CONTAS
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Continuaçâo do parecer n" l3.gls

Plenário Gaspar Silveira Martins,
oe março )e 2007.

Presldente
RIO IiERREIRA MABTINS

- Emitir, à unanimidade, parecêr ,lavorável à aprovação das Corr-tas dos Administradores o-o-gxelutiv"-rri* iipãi oe Rro Grande, coÍrespo.-dentes ao exercír:io de 2005, g-"*ã" ;;;:§;"ns Janrr souza Branc,,(PreÍeito), Juarez vas111e-rg.i f"ii"iiq üv iüice-erereito) a Wtson Ba -tista Duarte s,va (preÍeito em_exercício;,'ãá flnro-idade com o esrabe-tecido no artiso se da Resoluçãó íõ;;,;üiàã)aovertindo à orioem parirque náo reincida. em Íuturos exercícios, ne s iiãguurioades consubstancia.das no Retatório e voto do s"Ár,á, cànJ.liirálãLr.ror

-^_ - - Encaminhar o presente parecer, tem como os autos que embasa.ram o exame técnico orocedido. à CâmaraÍuniipar oe Vã;.ãõÃ: ;;;
Ê:JHlt 

julsamento éstatuíoo nJpilü;,il; adiso s1 da constituição

CONSELTIEI
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CONSELHE F R "IOSE PEIXOT

resêntê:
PROCU DE JUSIÇA LUIZ INACIO VIGIL NETO
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Decide;
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